
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LUCAS GUSTAVO BENDER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TRANSFORMACAO

1

1

315

046

SANTO ANGELO

23 Setembro 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100286105

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/322.816-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100286105

Data

15/09/2021

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

EMPRESÁRIA INDIVUDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

 

 

        LUCAS GUSTAVO BENDER 

CNPJ: 34.490.963/0001-32 

 

 

  

LUCAS GUSTAVO BENDER, brasileiro, casado, nascido em 31/03/1991 na 

cidade de Santo Ângelo, RS, empresário, residente e domiciliado à Rua São 

José, 635, Apto. 302,  B. São Carlos em Santo Ângelo,RS, portador da cédula 

de Identidade nº 1089185209, expedida pela SSP-RS, e devidamente inscrito 

junto ao C.P.F. sob o nº 024.994.340-90. neste ato representado pelo seu 

procurador Sr. DIOGO MARÇAL LIZOTT, brasileiro, solteiro, nascido em 

17/04/1984 em Santo Ângelo,RS inscrito no CPF nº 006.225.420-01 com 

escritório profissional na rua Três de Outubro, 107 , sala 01 ,CEP: 98.801-610 

em Santo Ângelo,RS. LUCAS GUSTAVO BENDER02499434090, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL com sede na rua São José, 635, Apto. 302, B. São 

Carlos em Santo Ângelo,RS,  sob o NIRE de 43-8-0832130-2 em 09/08/20019 

inscrita no CNPJ nº 34.490.963/0001-32 resolve, fazendo o uso do que permite 

o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu registro de 

EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

mediante as seguintes cláusulas. 

       

 

CLAUSULA PRIMEIRA:  Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa 

Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob o 

nome empresarial de LUCAS BENDER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA, 

conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 

transformado. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade girará sob a razão social LUCAS 

BENDER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e terá sede e domicilio na rua Padre 

Manoel da Nobrega, 356, CEP: 98.803-290, B. Centro em Santo Ângelo,RS. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será: Fabricação de móveis sob 
medida, Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de vidros, Serviços 
de montagem de moveis de qualquer material. 
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CLAUSULA QUARTA: O inicio das atividades foi em 09 de agosto de 2019. 
 
CLAUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 

 

 Artigo 01 – O sócio detentor de 100% do capital social de acordo com    a 

MP881/2019, IN Nº 81/2020 DREI de 10/06/2020, decide que a sociedade 

permanecerá UNIPESSOAL. 

         

Cláusula Segunda:  

  

O capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalmente integralizado, 

passa a ser de  R$ 171.220,00 (cento e setenta e um duzentos e vinte reais) 

dividido em 171.220 (cento e setenta e um mil duzentos e vinte) 

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cujo valor é subscrito e 

integralizado parte em moeda corrente nacional deste pais e o restante em 

bens que segue: 

 

   - R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ) em moeda corrente nacional;  

   

  - MÁQUINA COLAD IC-2003 DRP PLUS ELETRONIC 380 V TR 

INMES no valor de R$ 95.590,00 ( noventa e cinco mil quinhentos e noventa 

reais); 

  - MÁQUINA ESQUAD. FF – 325 PLUS 380 V TRIF 60 HZ INMES 

no valor de R$ 39.980,00 (trinta e nove mil novecentos e oitenta reais); 

 

  - MÁQUINA EXAUSTOR EF- 500T2 380 V TRIF 60 HZ INMES no 

valor de R$ 5.650,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta reais); 

 

Em decorrência do aumento do capital social, este fica assim distribuído:  

 

       SÓCIO                Nº de QUOTAS                %          VALOR 

 

LUCAS GUSTAVO BENDER              171.220                  100        171.220,00 

 

  
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, somente para os sócios componentes da sociedade, 
aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço pra sua 
aquisição se postas a venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
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CLAUSULA SÉTIMA: Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas respondendo solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

 
CLAUSULA OITAVA: Que a administração da sociedade será exercida pelo 
sócio, respondendo pela empresa judicial ou extrajudicialmente, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
CLAUSULA NONA: Que o exercício social coincidira com o ano civil. Ao 
término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas contas, 
ou lucros ou perdas apurados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os 
sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
 
CLAUUSLA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão em comum acordo, fixar 
uma retirada mensal de “pró-labore”, observados as disposições 
regulamentares pertinentes.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica acertado entre os sócios,que os 
mesmos não poderão efetuar avais, fianças, penhoras, entregar bens em 
garantia, para terceiros. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Em caso de morte de um dos sócios, a 
sociedade não será dissolvida e continuara sendo gerida pelos sócios 
remanescentes ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos 
sócios. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Que os administradores declaram sob as 
penas da lei, de que não estão incursos em quaisquer crimes previstos e Le i 
ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer a atividade empresarial 
conforme artigo 1.011 do CC/2002. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria 
dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que 
um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do 
CC/2002. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: O sócio é representado neste ato para fins 
legais pelo Sr. DIOGO MARCAL LIZOTT, brasileiro, solteiro, Contador, inscrito 
no CPF sob o nº 006.225.420-01 com escritório profissional na rua Três de 
outubro, 107 centro, CEP: 98.801-610 em Santo Ângelo,RS. 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes elegem o foro de Santo Ângelo, RS 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, 
bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, sendo que a administradora renuncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser.  
 
 
 
 

Santo Ângelo,RS 14 de setembro 2021. 
 

 
 

LUCAS BENDER 
p/p DIOGO MARÇAL LIZOTT 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/322.816-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100286105

Data

15/09/2021

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Santo Angelo, 23 de setembro de 2021.

Eu, DIOGO MARCAL LIZOTT, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR, DATA

DE NASCIMENTO 17/04/1984, RG Nº 8085315615 SSP-RS, CPF 006.225.420-01,

RUA TRES DE OUTUBRO, Nº 107, BAIRRO CENTRO, CEP 98801-610, SANTO

ANGELO - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

DIOGO MARCAL LIZOTT
Assinado digitalmente por certificação A3
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Remova Marca d'águaWondershare
PDFelement
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/322.816-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100286105

Data

15/09/2021

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/322.816-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LUCAS GUSTAVO BENDER MOVEIS SOB MEDIDA
LTDA, de CNPJ 34.490.963/0001-32 e protocolado sob o número 21/322.816-5 em 15/09/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 43209164072, em 24/09/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.225.420-01 DIOGO MARCAL LIZOTT 23/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/09/2021
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/322.816-5.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a), em
24/09/2021, às 19:56.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 24 de setembro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43209164072 em 24/09/2021 da Empresa LUCAS GUSTAVO BENDER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA, CNPJ
34490963000132 e protocolo 213228165 - 15/09/2021. Autenticação: 49E42247191660F7A20DCED13D29053696925C0. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/322.816-5 e o código de segurança UeP2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 13/13
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